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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Ofício nº. 932/2021-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 22 de outubro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ____/2021.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito especial ao Orçamento Programa 2021, no Fundo Municipal de Iluminação
Pública, no Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos, Departamento
Municipal de Educação, Departamento de Turismo e Departamento de Assistência
Social,  para atendimento das Atividades e Projeto nºs 2014, 2020, 2083, 2068 e
1021”.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso IX, da Lei
Orgânica  do  Município,  a  convocação  de  SESSÃO  EXTRAORDINÁRIA  para
apreciação deste  projeto  de  lei,  pelas  seguintes  razões de natureza relevante  e
urgente. 

A  Atividade 2014 –  Manutenção da Iluminação Pública, são créditos
para pagamento de despesas com outros serviços de terceiros – pessoa jurídica,
relativos ao Fundo Municipal de Iluminação Pública – FUNDIP, conforme Oficios nº
020-21-00445 - DCMD-ESS, de 27 de julho de 2021 e nº 020-21-00755-DPCM-ESS,
de 15 de outubro de 2021, expedidos pela Energisa Sul Sudeste – Distribuidora de
Energia S.A. Trata-se de execução das obras na rede elétrica de suma importância
para  viabilizar  a  utilização  do  Museu  e  a  instalação  de  iluminação  na  Pista  de
Caminhada no acesso ao Grande Lago.

A  Atividade  2020  –  Manutenção dos  Serviços  Estradas  Rodagens
Municipais,  são  créditos  para  pagamento  de  despesas  com outros  serviços  de
terceiros  –  pessoa jurídica  e material  de  consumo.  É necessário,  a  abertura  de
dotação orçamentária para custear a manutenção das estradas vicinais que é de
suma importância,  evitando assim, a  formação de erosões devido ao período de
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

chuvas e facilitando o acesso das famílias nas suas propriedades,  bem como o
escoamento da produção agrícola. 

A  Atividade 2083 – Manutenção do Transporte Escolar, são créditos
para pagamento de despesas com equipamentos e material permanente. Aquisição
urgente de Vans,  inclusive uma adaptada para o transporte escolar,  melhorando
assim a qualidade do transporte, dando aos alunos mais comodidade no transporte
diário. 

O  Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município,  são créditos
para  pagamento  de  despesas  com  obras  e  instalações,  conforme  Planilha
Orçamentária,  de  6  de  outubro  de  2021,  expedida  pela  Divisão  de  Engenharia.
Abertura de dotação orçamentária para conclusão do Pavilhão Turístico, localizado
na Av. Brasil, 1.107. Trata-se de convênio estadual que impreterivelmente deverá
ser concluído até o dia 30/06/2022.

A  Atividade 2068 – Proteção Social  Especial  Média Complexidade,
são  créditos  para  pagamento  de  despesas  com  equipamentos  e  material
permanente,  conforme  Memorando  Interno  nº  126,  de  22  de  outubro  de  2021,
expedido pelo Departamento Municipal de Assistência Social. Recurso oriundo da
União destinado às ações de enfrentamento aos reflexos da Covid-19.

Certos  da  atenção  de  Vossa  Excelência  e  dos  Nobres  Vereadores,
antecipamos agradecimentos  e  apresentamos nossos protestos  de alta  estima e
distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/kes
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ___, de 22 de outubro de 2021

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos  à  apreciação  e  deliberação  dessa  egrégia  Câmara
Municipal o presente Projeto de Lei, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito especial ao Orçamento Programa 2021, no Fundo Municipal de Iluminação
Pública, no Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos, Departamento
Municipal de Educação, Departamento de Turismo e Departamento de Assistência
Social,  para atendimento das Atividades e Projeto nºs 2014, 2020, 2083, 2068 e
1021”.

Esta propositura visa obter autorização para abertura de crédito especial
de R$ 2.075.743,87 (dois milhões setenta e cinco mil setecentos e quarenta e três
reais  e  oitenta  e  sete  centavos),  ao  Orçamento  Programa  2021,  conforme
classificação do Anexo I.

O  crédito  será  aberto  no  Fundo  Municipal  de  Iluminação  Pública,  no
Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos, Departamento Municipal de
Educação, Departamento de Turismo e Departamento de Assistência Social, para
atendimento das seguintes atividades e projeto:

I -   Atividade 2014 – Manutenção da Iluminação Pública, pagamento de
despesas com outros serviços de terceiros – pessoa jurídica;

II -  Atividade  2020  –  Manutenção  dos  Serviços  Estradas  Rodagens
Municipais,  pagamento  de  despesas  com outros  serviços  de  terceiros  –  pessoa
jurídica e material de consumo;

III -  Atividade 2083 - Manutenção do Transporte Escolar, pagamento de
despesas com equipamentos e material permanente;

IV -  Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município, pagamento de
despesas com obras e instalações;

V -  Atividade  2068  –  Proteção  Social  Especial  Média  Complexidade,
pagamento de despesas com equipamentos e material permanente.

Para  viabilizar  o  atendimento  das  referidas  atividades  e  projeto  é
necessária  a  abertura  do  crédito  respectivo,  para  andamento  dos  processos,
conforme documentação anexa.

O crédito destinado a Atividade nº 2014 destina-se à execução das obras
na rede elétrica para viabilizar a utilização do Museu e a instalação de iluminação na
Pista  de  Caminhada  no  acesso  ao  Grande  Lago.  As  informações  constam  dos
Oficios nº 020-21-00445 - DCMD-ESS, de 27 de julho de 2021 e nº 020-21-00755-
DPCM-ESS, de 15 de outubro de 2021, expedidos pela Energisa Sul  Sudeste –
Distribuidora de Energia S.A.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

O crédito destinado a Atividade nº 2020 destina-se à manutenção das
estradas vicinais que é de suma importância, evitando assim a formação de erosões
devido  ao  período  de  chuvas  e  facilitando  o  acesso  das  famílias  nas  suas
propriedades, bem como o escoamento da produção agrícola. 

O  crédito  destinado  a  Atividade  nº  2083  destina-se  à  aquisição  de
veículos tipo “Van”, inclusive uma adaptada para o transporte escolar, melhorando
assim a qualidade do transporte, dando aos alunos mais comodidade no transporte
diário. 

O  crédito  destinado  ao  Projeto  nº  1021  destina-se  à  conclusão  do
Pavilhão Turístico, localizado na Av. Brasil,  1.107. Trata-se de convênio estadual
que impreterivelmente deverá ser concluído até o dia 30/06/2022. As informações
constam da Planilha Orçamentária, de 6 de outubro de 2021, expedida pela Divisão
de Engenharia.

O  crédito  destinado  a  Atividade  nº  2068  destina-se  à  ações  de
enfrentamento aos reflexos da Covid-19. As informações constam do Memorando
Interno nº 126, de 22 de outubro de 2021, expedido pelo Departamento Municipal de
Assistência Social.

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação do exercício corrente e do superavit financeiro do exercício anterior,
conforme classificação constante do Anexo II.

Por  conta  do  crédito,  ora  aberto,  fica  alterada  a  Programação
Orçamentária  da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº
6.670, de 6 de janeiro de 2021.

Considerada  a  urgência  e  relevância  da  matéria,  solicitamos  os  bons
préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e votação
desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ___, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura
de  crédito  especial  ao  Orçamento
Programa  2021,  no  Fundo  Municipal  de
Iluminação  Pública,  no  Departamento
Municipal  de Obras e Serviços Públicos,
Departamento  Municipal  de  Educação,
Departamento  de  Turismo  e
Departamento de Assistência Social, para
atendimento das Atividades e Projeto nºs
2014, 2020, 2083, 2068 e 1021.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$
2.075.743,87 (dois milhões setenta e cinco mil setecentos e quarenta e três reais e
oitenta e sete centavos), ao Orçamento Programa 2021, conforme classificação do
Anexo I.

Art. 2º O crédito será aberto no Fundo Municipal de Iluminação Pública,
no Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos, Departamento Municipal
de Educação, Departamento de Turismo e Departamento de Assistência Social, para
atendimento das seguintes atividades e projeto:

I -  Atividade 2014 – Manutenção da  Iluminação Pública, pagamento de
despesas com outros serviços de terceiros – pessoa jurídica;

II -  Atividade  2020  –  Manutenção  dos  Serviços  Estradas  Rodagens
Municipais,  pagamento  de  despesas  com outros  serviços  de  terceiros  –  pessoa
jurídica e material de consumo;

III -  Atividade 2083 - Manutenção do Transporte Escolar, pagamento de
despesas com equipamentos e material permanente;

IV -  Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município, pagamento de
despesas com obras e instalações;

V -  Atividade  2068  –  Proteção  Social  Especial  Média  Complexidade,
pagamento de despesas com equipamentos e material permanente.

Art. 3º O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de
arrecadação do exercício corrente e do superavit financeiro do exercício anterior,
conforme classificação constante do Anexo II.

Art. 4º Fica  alterada  a  Programação  Orçamentária  da  Despesa  do
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.670, de 6 de janeiro de 2021.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 22 de outubro de 2021 …..................................................... Fls. 2 de 3

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 22 de outubro de 2021.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/kes
PLO
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 22 de outubro de 2021 …..................................................... Fls. 3 de 3

ANEXO I
02 03 03 FUNDIP - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

870 04.122.0003.2014.0000 MANUTENÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA - FUNDIP          68.076,06
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 04 04 DEPARTAMENTO DE OBRAS - SERVIÇOS ESTRADAS E RODAGENS MUNICIPAIS - SERM
868 26.782.0004.2020.0000   MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  ESTRADAS  RODAGENS  MUNICIPAIS
100.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

869 26.782.0004.2020.0000  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  ESTRADAS  RODAGENS  MUNICIPAIS
100.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 06 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
867 12.361.0009.2083.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR     1.094.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

02 08 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR
805 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO        274.285,86

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 256 CESSÃO ONEROSA - PRÉ SAL

871 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO        275.861,95
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 159 CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO TUR. NA AV.BRASIL

02 11 01 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEAS
872 08.244.0022.2068.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MEDIA COMPLEXIDADE        163.520,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
312 008 PROTECAO SOCIAL ESPECIAL -COVID- 378

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$     2.075.743,87

ANEXO II
Fontes de Recurso
01 00     1.369.861,95
Subtotal Excesso de Arrecadação R$     1.369.861,95

Fontes de Recurso
91 00        542.361,92
95 00        163.520,00
Subtotal Superavit Financeiro  R$        705.881,92
TOTAL EXCESSO E SUPERAVIT R$     2.075.743,87

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061
Fone: (18)3361-9100   E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 
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Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br>

PROJETO protocolizado para tramitação
1 mensagem

Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br> 25 de outubro de 2021 10:23
Para: "Ver. Clemente da Silva Lima Junior" <juninho@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Daniel Rodrigues Faustino"
<danielfaustino@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Delmira de Moraes Jerônimo"
<professoradelmira@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Derly Antonio da Silva"
<professorderly@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Fábio Fernando Siqueira dos Santos"
<fabiosantos@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Graciane da Costa Oliveira Cruz"
<gracianedemadureira@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. José Roberto Baptista Junior"
<juniorbaptista@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Marcelo Gregorio"
<marcelogregorio@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Paulo Roberto Pereira"
<paulojapones@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Ricardo Rio Menezes Villarino"
<ricardorio@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade"
<professor.rodrigo@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Vanes Aparecida Pereira da Costa"
<vanesgeneroso@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Vilma Lucilene Bertho Álvares"
<vilmabertho@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Encaminhamos, para conhecimento, arquivo digital de projeto para tramitação nesta Casa, a saber:

1) PROJETO DE LEI Nº 065/21, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para abertura
de crédito especial ao Orçamento Programa 2021, no Fundo Municipal de Iluminação Pública, no Departamento
Municipal de Obras e Serviços Públicos, Departamento Municipal de Educação, Departamento de Turismo e
Departamento de Assistência Social, para atendimento das Atividades e Projeto nºs 2014, 2020, 2083, 2068 e
1021". Protocolo em 22/10/21.

Daniela Abdalla Paiva Lúcio
Setor de Processo Legislativo

pl_065-21.pdf
8874K

E-mail de Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista - PROJETO protoc... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=3a34178723&view=pt&search=...

1 of 1 25/10/2021 10:24
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D E S P A C H O

Encaminho o Projeto de Lei nº 065/21, de
autoria do Sr. Prefeito Municipal, protocolizado em
22/10/2021,  à  Procuradoria  Jurídica  desta
Edilidade,  para análise da matéria e apresentação
do respectivo Parecer ao referido Projeto,  o qual,
conforme solicitação do senhor  Prefeito  Municipal
contida  no  Ofício  nº  932/2021-GAP,  deverá  ser
apreciado em sessão extraordinária.

Gabinete da Presidência, 25 de outubro de 2021.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2021.10.25 11:10:58 BRT
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Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PL 65/21
1 mensagem

Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br> 25 de outubro de 2021 11:13
Para: Plazza - Procuradoria Jurídica <juridico@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e
expedição do competente parecer técnico instrutivo, conforme despacho anexo.
---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio
Câmara Municipal da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista - São Paulo

despacho_presidente_pl_65.pdf
198K

E-mail de Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista - Remessa de Proje... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=3a34178723&view=pt&search=...

1 of 1 25/10/2021 11:13
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Palkio Legislativo Agua Grande 

cfl
q/9nu 

Estflricia Turfstica de Paraguaçu Paulista 

Oficio N° 0504-2021-C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 25 de outubro de 2021. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a 
ser realizada na terça-feira, dia 26 de outubro de 2021, às 14h, para deliberação 
da seguinte pauta de autoria do Sr. Prefeito Municipal: 

I - Matéria em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE LEI N° 065/21, que "Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito especial ao Orçamento Programa 2021, no Fundo Municipal de 
Iluminação Pública, no Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
Departamento Municipal de Educação, Departamento de Turismo e Departamento 
de Assistência Social, para atendimento das Atividades e Projeto n°s 2014, 2020, 
2083, 2068 e 1021". 

Comunicamos que o arquivo digital do projeto foi encaminhado 
ao endereço eletrônico institucional de Vossa Senhoria, para coilhecini 

Atencipsáme e, 

JOSÉ RO 	 TISTAJUNIOR 
Presidentep?; 4  Amara Muipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19700-000 — Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  

39



Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 504-2021 - C 

Data da Sessão: 26/10/2021, as 14h 

Clemente da Silva Lima  Junior  -2-5 	° 	 () . Data 	/ ( Z1 	Horário 	/ 	)(''  

Assinatura: 	, 

Daniel Rodrigues Faustino 

,;,,,mit 	_ 	... 

	

Data ik Ab 14;1/11)11  'io. 	erário  

Assinatura. 	A  
1151Wrgi„... • Mlir  di. 

 Q 

Delmira de Moraes  Jeronimo   Data 	1  510) orário 	i 

Ass  i n atu -..-.... 

Deny  Antonio da Silva Data .2 ,  
.'w  0 	!' Horário  

Assinatura:  

Fabio Fernando Siqueira dos Santos 

rff 
Data 	 Horário PO 	/ ;2̀ ..S-  In 	 ; S  
Assinaltiri: 	..--- ''`".....0+ 4  

Graciane da Costa Oliveira Cruz 
6 	10 	ti 	 : 39  Data 	I 	k 	Horário  IC  

Assinatura:  

Marcelo Gregorio 
Data 25/10/?! 	Horár 	5'14,5 

Assinatura:  

Paulo Roberto Pereira 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Rodrigo Almeida Dom iciano de Andrade 
N 	(  Data 	 Horário 

 

Assinatura: 

Vanes  Aparecida Pereira da Costa 

7 	/  
Data 	 Horário

..dle 

Assina 4,14 -411Liiiiallir 'a--  

Vilma Lucilene Bertho Alvares O 5\ t° \ .? Data 	 °I-Arlo 
 

Assinatura: 

40



Assunto: Projeto de Lei nº 65/2021

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 65/2021, de autoria do Sr. Prefeito
Municipal, na qual dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento
Programa 2021,  no Fundo Municipal de Iluminação Pública, no Departamento Municipal de
Obras e Serviços Públicos, Departamento Municipal de Educação, Departamento de Turismo
e Departamento de Assistência Social,  no valor de R$ 2.075.743,87 (dois milhões setenta e
cinco mil setecentos e quarenta e três reais e oitenta e sete centavos), conforme classificação
constante do Anexo I, para atendimento das seguintes atividades e projeto:

I - Atividade 2014 – Manutenção da Iluminação Pública, pagamento de despesas com outros
serviços de terceiros – pessoa jurídica;
II - Atividade 2020 – Manutenção dos Serviços Estradas Rodagens Municipais, pagamento de
despesas com outros serviços de terceiros – pessoa jurídica e material de consumo;
III  -  Atividade  2083  -  Manutenção  do  Transporte  Escolar,  pagamento  de  despesas  com
equipamentos e material permanente;
IV - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município, pagamento de despesas com obras
e instalações;
V - Atividade 2068 – Proteção Social Especial Média Complexidade, pagamento de despesas
com equipamentos e material permanente.

A  Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais:

"Art. 40 São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento."

E o Art. 41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:

"Art. 41  Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja  dotação
orçamentária específica;"

Os recursos para abertura do crédito suplementar pleiteado serão  cobertos
com recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente e do superavit
financeiro do exercício anterior, conforme classificação do Anexo II,  se enquadrando nos
termos do artigo 43, §1º, Incisos I e II da Lei Federal nº 4.320/1964, que diz:
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“Art. 43. A abertura dos créditos     suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de
exposição justificativa.
§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
I  –  o  superavit  financeiro apurado  em  balanço  patrimonial  do  exercício
anterior;
II – os provenientes do excesso de arrecadação;”

Se enquadra ainda quanto aos aspectos de iniciativa e competência, nos
termos do art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art. 201, Inciso IV  do
Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

“Art. 55 …......
§ 3º – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
IV  –  disponham  sobre  o  Plano  Plurianual,  as  Diretrizes  Orçamentárias  e  o
Orçamento  Anual,  bem  como  a  abertura  de  créditos  suplementares e
especiais.”

“Art.  201  É  da  competência  privativa do  Prefeito  a  iniciativa  de  leis  que
disponham sobre :

IV - o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem
como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões
competentes, bem como  na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme
Art.  76  do  R.I.,   para  que  se  manifeste  sobre  os  aspectos  contábeis  da  proposição,
especialmente face as Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art.  76 -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Todavia, solicitou o Autor, através do Oficio nº 932/2021-GAP,  protocolizado
em 22/10/2021, que seja convocado sessão extraordinária para sua apreciação.
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A realização de sessão extraordinária está prevista no Art.  31, § 2º  da Lei
Orgânica do Município e 177, § 1º  do Regimento Interno. 

"LOM - Art.  31  -  A Câmara de Vereadores, durante as sessões legislativas,
reunir-se-á  ordinária,  extraordinária  e  solenemente,  conforme dispuser  seu
Regimento Interno.
§2° - As reuniões extraordinárias e solenes, realizáveis fora do estabelecido no
parágrafo  anterior,  serão  convocadas,  em  reunião  ou  fora  dela,  pelo
Presidente  da  Câmara  de  Vereadores,  com  uma  antecedência  mínima  de
quarenta e oito horas."

"RI - Art. 177 As sessões extraordinárias, no período normal de funcionamento
da Câmara, serão convocadas pelo Presidente da Câmara, em sessão ou fora
dela.
§ 1º Quando feita fora de sessão, a convocação será levada ao conhecimento
dos Vereadores pelo Presidente da Câmara, através de comunicação pessoal e
escrita, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.”

Por força do disposto no art. 17, inciso IX da Lei Orgânica, cabe ao Presidente
efetuar a convocação de sessão extraordinária para apreciação de qualquer projeto de lei,
desde que observado a urgência e a natureza relevante da matéria.

Art. 17 - Ao Presidente da Câmara de Vereadores, seu representante máximo,
cabem, entre outras, as seguintes atribuições:
IX -  convocar  extraordinariamente  a  Câmara  Municipal,  no  período  das
reuniões  ordinárias,  quando  a  matéria  a  ser  apreciada  for  urgente  e  de
natureza relevante.

S.m.j., o presente projeto de lei não é passível de ser apreciado através de
sessão  extraordinária,  eis  que  as  justificativas  não  apresentam  nenhuma  urgência  e
relevância em sua apreciação nesse rito,  conforme se depreende da leitura do  Oficio nº
932/2021-GAP,  juntamente  com  análise  dos  documentos  de  fls.  08/31,  tratando-se  de
apenas de falta de gestão/planejamento por parte do Poder Executivo.Vejamos:

I - Atividade 2014 – Manutenção da Iluminação Pública: conforme análise dos documentos
de fls. 08/17, não existe nenhuma urgência e relevância na apreciação da matéria, eis que a
empresa ENERGISA SA estabeleceu prazo de 90 (noventa) dias para executar os serviços,
conforme oficios de fls. 08 e 12.Não há elementos que demonstrem a urgência por parte do
autor.

II  -  Atividade  2020  –  Manutenção  dos  Serviços  Estradas  Rodagens  Municipais:  é  de
conhecimento  geral  que  a  chamada  “época  das  chuvas”,  na  qual  as  estradas  vicinais
necessitam de maior manutenção, se estende de dezembro a fevereiro, não se enquadrando,

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu PAULISTA (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Pa
re

ce
r 

Ju
rí

di
co

 8
0/

20
21

 P
ro

to
co

lo
 3

27
50

 E
nv

io
 e

m
 2

5/
10

/2
02

1 
14

:4
3:

42
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 M
ár

io
 R

ob
er

to
 P

la
zz

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

21
/1

67
52

/1
67

52
_o

ri
gi

na
l.p

df

43



portanto,  nos  quesitos  de  urgência  e  relevância,  podendo  ter  tramitação  normal  nesta
Casa.Não traz em seu bojo nenhuma documentação comprobatória.
  
III - Atividade 2083 -  Manutenção do Transporte Escolar: o transporte escolar é efetuado
com base em amplo planejamento, o qual se depreende que os alunos do município são, até
a presente data, bem atendidos em relação a isto. Dessa forma, a aquisição de vans para
transporte  escolar  nessa  época,  ou  seja,  no  final  do  ano  letivo,  sem  a  presentação  de
justificativa plausível por parte do Autor não é aceitável, pois o transporte de alunos é feito
de forma satisfatória.

IV - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município: trata-se aqui de continuidade das
obras de reforma do pavilhão turístico situado na Av. Brasil, nº 1107. Da mesma forma nesse
projeto,  ao  examinar  os  documentos  de fls.  18/30,  não se  detecta  nenhuma urgência  e
relevância em sua apreciação nesse rito.Além do mais, o próprio autor, em seu oficio, diz que
o prazo de conclusão da obra é até 30/06/2022.

V  -  Atividade  2068  – Proteção  Social  Especial  Média  Complexidade:  por  fim,  não
encontramos aqui argumentos que justificquem a urgência e relevância. O Memorando de
fls. 31, citado no oficio 931/21-GAP solicita apenas a criação de dotação/abertura de ficha
para aquisição de equipamentos para ações de combate a COVID 19, não explicitando o que
é e se é urgente, o que se pressupõe não ser urgente, ainda mais sabendo que os casos de
Covid tem tido uma queda muito expressiva no município.

Diante disso, entendo, s.m.j, que não há motivo para convocação de sessão
extraordinária para apreciação do presente projeto de lei.Todavia, como dito anteriormente,
cabe  ao  Presidente   efetuar  a  convocação  de  sessão  extraordinária  para  apreciação  de
qualquer projeto de lei, desde que observado a urgência e a natureza relevante da matéria.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 25 de Outubro  de 2021

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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Ao Projeto de Lei nº 065/2021

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2021,  no  Fundo  Municipal  de  Iluminação
Pública,  no  Departamento  Municipal  de
Obras  e  Serviços  Públicos,  Departamento
Municipal  de  Educação,  Departamento  de
Turismo  e  Departamento  de  Assistência
Social,  para  atendimento  das  Atividades  e
Projeto nºs 2014, 2020, 2083, 2068 e 1021.

RELATÓRIO

Nomeado pela  Presidência  da  Casa para  analisar  e  exarar  parecer
sobre  o  Projeto  de  Lei  nº  065/2021,  relato  a  seguir,  como Relator  Especial,  as
observações que julgo pertinentes à matéria.

Este Projeto visa obter autorização ao Poder Executivo para abertura
de crédito especial ao Orçamento Programa 2021, no valor de R$ 2.075.743,87 (dois
milhões setenta  e cinco mil  setecentos  e quarenta  e  três  reais  e  oitenta  e sete
centavos), no Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos, Departamento
Municipal de Educação, Departamento de Turismo e Departamento de Assistência
Social, para as seguintes finalidades:

I -  R$ 68.076,06 (sessenta e oito mil, setenta e seis reais e seis centavos)
Atividade 2014 – Manutenção da  Iluminação Pública. Destina-se à execução das
obras  na  rede  elétrica  para  viabilizar  a  utilização  do  Museu  e  a  instalação  de
iluminação na Pista de Caminhada no acesso ao Grande Lago;

II -  R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) Atividade 2020 – Manutenção dos
Serviços  Estradas Rodagens  Municipais.  Destina-se  à  manutenção  das estradas
vicinais que é de suma importância, evitando assim a formação de erosões devido
ao período de chuvas e facilitando o acesso das famílias nas suas propriedades,
bem como o escoamento da produção agrícola;

III -  R$ 1.094.000,00 (um milhão e noventa e quatro mil reais) Atividade
2083 - Manutenção do Transporte Escolar. Destina-se à aquisição de veículos tipo
“Van”,  inclusive  uma  adaptada  para  o  transporte  escolar,  melhorando  assim  a
qualidade do transporte, dando aos alunos mais comodidade no transporte diário;

IV -  R$ 550.147,81 (quinhentos e cinquenta mil, cento e quarenta e sete
reais e oitenta e um centavos) Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município.
Destina-se à conclusão do Pavilhão Turístico, localizado na Av. Brasil, 1.107. Trata-
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se  de  convênio  estadual  que  impreterivelmente  deverá  ser  concluído  até  o  dia
30/06/2022;

V -  R$ 163.520,00 (cento e sesenta e três mil, quinhentos e vinte reais)
Atividade  2068  –  Proteção  Social  Especial  Média  Complexidade,  pagamento  de
despesas  com  equipamentos  e  material  permanente.  Destina-se  à  ações  de
enfrentamento aos reflexos da Covid-19.

Os valores do crédito adicional pleiteado serão cobertos com recursos
provenientes  do  excesso  de  arrecadação  do  exercício  corrente  e  do  superavit
financeiro do exercício anterior, conforme classificação do Anexo II, se enquadrando
nos termos do art. 43, §1º, incisos I e II da Lei Federal nº 4.320/1964.

Em decorrência da abertura do crédito pleiteado, dispõe o art. 4º da
propositura a alteração da programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.670, de 6 de janeiro de 2021.

Quanto aos aspectos de iniciativa e competência, o Projeto de Lei se
enquadra nos termos do inciso IV, § 3º do art. 55 da Lei Orgânica do Município,
combinado com o inciso IV do art. 201 do Regimento Interno e inciso I do art. 30 da
Constituição Federal.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir
sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 065/2021, em
conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica da Casa, reservando
ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 26 de outubro de 2021.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Relator
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Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2021.10.26
14:16:22 BRT
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EREIRA DA COSTA 
ecretária  

Palácio Legislativo Água Grande 

q51-6/-q/ 

C 

Estancia Turística de Paraguagu Paulista 

PROJETO DE LEI N° 065/21  
Sr. PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

16a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE OUTUBRO DE 2021  

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

10 MARCELO GREGORIO 
,?ç  

2° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 

3° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 
/)< 

4° PAULO ROBERTO PEREIRA 
X'  

5° JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

6° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
.2<  

7°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 

8° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
A 

90 DELMIRA DE MORAES JERONIMO 
X 

10°  CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  
X 

11° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO K 
12° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE z\< 

13° DERLY  ANTONIO  DA SILVA 
-K 

TOTAIS  if  a_ i  ÍO  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.cannaraparaguacu.sp.gov.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 065/21, de autoria

do sr.  Prefeito  Municipal,  foi  deliberado na pauta da

Ordem do Dia da 16ª Sessão Extraordinária realizada

em 26 de outubro de 2021, sendo aprovado por onze

(11) votos favoráveis dos Vereadores, registrada uma

ausência, obtendo, dessa forma, o quórum de maioria

absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

expedir Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e

posterior  encaminhamento  ao  sr.  Prefeito  Municipal

para fins de sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  26 / 10 / 2021

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2021.10.26 15:11:13 BRT
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AO PROJETO DE LEI Nº 065-2021

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito especial ao Orçamento Programa 2021,
no Fundo Municipal de Iluminação Pública, no
Departamento Municipal de Obras e Serviços
Públicos,  Departamento  Municipal  de
Educação,  Departamento  de  Turismo  e
Departamento  de  Assistência  Social,  para
atendimento das Atividades e Projeto nºs 2014,
2020, 2083, 2068 e 1021.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$    2.075.743,87 (dois
milhões setenta e cinco mil setecentos e quarenta e três reais e oitenta e sete centavos), ao
Orçamento Programa 2021, conforme classificação do Anexo I.

Art.  2º O crédito será aberto no Fundo Municipal de Iluminação Pública,  no Departamento
Municipal de Obras e Serviços Públicos, Departamento Municipal de Educação, Departamento
de Turismo e Departamento de Assistência Social, para atendimento das seguintes atividades e
projeto:

I -  Atividade 2014 – Manutenção da Iluminação Pública, pagamento de despesas com
outros serviços de terceiros – pessoa jurídica;

II  -   Atividade  2020  –  Manutenção  dos  Serviços  Estradas  Rodagens  Municipais,
pagamento  de despesas com outros  serviços  de terceiros  –  pessoa jurídica  e  material  de
consumo;

III -  Atividade 2083 - Manutenção do Transporte Escolar, pagamento de despesas com
equipamentos e material permanente;

IV -  Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município, pagamento de despesas com
obras e instalações;

V -  Atividade 2068 – Proteção Social Especial Média Complexidade, pagamento de
despesas com equipamentos e material permanente.

Art.  3º O  crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do  excesso  de  arrecadação  do
exercício  corrente  e  do  superavit  financeiro  do  exercício  anterior,  conforme  classificação
constante do Anexo II.

Art. 4º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 6.670, de 6 de janeiro de 2021.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 18 de outubro de 2021.

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 059/21 - PL 065/21  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Autógrafo 59/2021
Protocolo 32775 Envio em 26/10/2021 16:07:33
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JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                                    MARCELO GREGORIO
             Presidente da Câmara                                                                      Vice-Presidente

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA               GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                      1ª Secretária                                                                                2ª Secretária

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

ALESSANDRO CÉSAR CUNHA
Chefe de Gabinete

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 059/21 - PL 065/21  -  2
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ANEXO I
02 03 03 FUNDIP - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

870 04.122.0003.2014.0000 MANUTENÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA - FUNDIP          68.076,06
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 04 04 DEPARTAMENTO DE OBRAS - SERVIÇOS ESTRADAS E RODAGENS MUNICIPAIS - SERM
868 26.782.0004.2020.0000  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ESTRADAS RODAGENS MUNICIPAIS 100.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

869 26.782.0004.2020.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ESTRADAS RODAGENS MUNICIPAIS 100.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 06 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
867 12.361.0009.2083.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR     1.094.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

02 08 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR
805 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO        274.285,86

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 256 CESSÃO ONEROSA - PRÉ SAL

871 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO        275.861,95
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 159 CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO TUR. NA AV.BRASIL

02 11 01 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEAS
872 08.244.0022.2068.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MEDIA COMPLEXIDADE        163.520,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios anteriores
312 008 PROTECAO SOCIAL ESPECIAL -COVID- 378

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$     2.075.743,87

ANEXO II
Fontes de Recurso
01 00     1.369.861,95
Subtotal Excesso de Arrecadação R$     1.369.861,95

Fontes de Recurso
91 00        542.361,92
95 00        163.520,00
Subtotal Superavit Financeiro  R$        705.881,92
TOTAL EXCESSO E SUPERAVIT R$     2.075.743,87

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 059/21 - PL 065/21  -  3
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2021.10.26 14:27:33 BRT

Assinado por: MARCELO
GREGORIO:27677356869,
2021.10.26 14:29:08 BRT

Assinado por: VANES APARECIDA
PEREIRA DA COSTA:31292006811,
2021.10.26 14:48:22 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2021.10.26 14:51:32 BRT

Assinado por: ALESSANDRO CESAR
CUNHA:12107503842, 2021.10.26
16:06:45 BRT
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Palácio Legislativo 

Estância Turística de Paraguagu Paulista 

/V  
JOSE ROBER e.:.• PTISTA JUNIOR  

Presidente  d 	e'm 	Municipal  

Oficio N° 0509-2021 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 26 de outubro de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, o 
Autógrafo referente ao Projeto de autoria desse Executivo, aprovado na 16a  Sessão 
Extraordinária realizada nesta data, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 059/21, relativo ao Projeto de Lei n° 065/21, que "Dispõe sobre 
autorização para abertura de credito especial ao Orçamento Programa 2021, no Fundo 
Municipal de Iluminação Pública, no Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
Departamento Municipal de Educação, Departamento de Turismo e Departamento de 
Assistência Social, para atendimento das Atividades e Projeto n°s 2014, 2020, 063, 2066 e 
1021". 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 

TuRisTicA 
DE PARAGUAÇU PAULISTA- SP 

Protocolo n° 
Data:  

VIS 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  
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Secretaria de Gabinete-GAP

LEI Nº. 3.404, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2021, no Fundo Municipal de 
Iluminação Pública, no Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos, Departamento Municipal de Educação, 
Departamento de Turismo e Departamento de Assistência Social, para atendimento das Atividades e Projeto nºs 2014, 
2020, 2083, 2068 e 1021.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 2.075.743,87 (dois milhões setenta e cinco mil 
setecentos e quarenta e três reais e oitenta e sete centavos), ao Orçamento Programa 2021, conforme classificação do 
Anexo I.
 Art. 2º O crédito será aberto no Fundo Municipal de Iluminação Pública, no Departamento Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, Departamento Municipal de Educação, Departamento de Turismo e Departamento de Assistência 
Social, para atendimento das seguintes atividades e projeto:
 I -  Atividade 2014 – Manutenção da Iluminação Pública, pagamento de despesas com outros serviços de terceiros – 
pessoa jurídica;
 II -  Atividade 2020 – Manutenção dos Serviços Estradas Rodagens Municipais, pagamento de despesas com outros 
serviços de terceiros – pessoa jurídica e material de consumo;
 III -  Atividade 2083 – Manutenção do Transporte Escolar, pagamento de despesas com equipamentos e material 
permanente;
 IV -  Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município, pagamento de despesas com obras e instalações;
 V -  Atividade 2068 – Proteção Social Especial Média Complexidade, pagamento de despesas com equipamentos e 
material permanente.
 Art. 3º O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente e do 
superavit financeiro do exercício anterior, conforme classificação constante do Anexo II.
 Art. 4º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 
6.670, de 6 de janeiro de 2021.
 Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 26 de outubro de 2021.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de 
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I
02 03 03 FUNDIP - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

870 04.122.0003.2014.0000 MANUTENÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA - FUNDIP       68.076,06
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 04 04 DEPARTAMENTO DE OBRAS - SERVIÇOS ESTRADAS E RODAGENS MUNICIPAIS - 
SERM

868 26.782.0004.2020.0000  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ESTRADAS RODAGENS MUNICIPAIS
100.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

869 26.782.0004.2020.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ESTRADAS RODAGENS MUNICIPAIS 
100.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 06 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
867 12.361.0009.2083.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  1.094.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

02 08 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO - DETUR
805 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO     274.285,86

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 256 CESSÃO ONEROSA - PRÉ SAL
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871 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO     275.861,95
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 159 CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO TUR. NA AV.BRASIL

02 11 01 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEAS
872 08.244.0022.2068.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MEDIA COMPLEXIDADE     163.520,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS - exercícios 

anteriores
312 008 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL -COVID- 378

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                2.075.743,87

ANEXO II
Fontes de Recurso
01 00                1.369.861,95
Subtotal Excesso de Arrecadação R$  1.369.861,95

Fontes de Recurso
91 00                   542.361,92
95 00                   163.520,00
Subtotal Superavit Financeiro  R$                   705.881,92
TOTAL EXCESSO E SUPERAVIT R$  2.075.743,87
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